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 LEI N° 148 DE 22 DE SETEMBRO DE 2021. 

  

Dar-se-á nome à Rua CORNÉLIO 
FERREIRA MENDES, na Vila de Campo 
Formoso, no Município de Presidente 
Dutra – Bahia. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte lei: 

Art.1º- Passa a denominar-se RUA CORNÉLIO FERREIRA MENDES, 

iniciando ao Leste da Rua Segunda Travessa Ruy Barcelar e a Oeste com a estrada 

que dá acesso ao Povoado de Alto Bonito. Com aproximadamente 400 a 500 metros 

de extensão e já povoada em suas margens. Referenciada como Rua da torre ou 

Rua Projetada na Vila de Campo Formoso, no Município de cidade de Presidente 

Dutra, Bahia. 

Art.2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a providenciar a 

identificação.  

Art.3 º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e outras providências. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 22 de setembro de 2021. 

 

ROBERTO CARLOS ALVES DE SOUZA 
Prefeito Municipal  
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